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PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 68/2021-PROAF/DM 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP, INCLUSIVE MEI - LC 123/2006 E NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 2474/2015 E 
SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES – DE ÂMBITO NACIONAL. 

 
OBJETO: Aquisição de produtos de uso laboratorial para ampliação da capacidade de 

testagem de SARS-COV-2, com recursos oriundos da SETI-Fundo Paraná. 
 

I M P O R T A N T E 
 

IDENTIFICAÇÃO BANCO DO BRASIL: 869063 
 
TIPO DESTA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14 de maio de 2021, a partir das 
08h00min. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 18 de maio de 2021 às 08h00min. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: dia 18 de maio de 2021 às 14h30min. 
 
ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÃO: até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para abertura das propostas, qualquer interessado em participar desta licitação 
poderá, motivadamente, solicitar esclarecimentos, providências a respeito desta licitação e/ou 
impugnar este Edital. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (observado o prazo legal):  
Pelo e-mail: protogenes@uel.br ou protogenes.progoeiro@gmail.com 
Fone (43) 3371-4702 
 
Fone: (43) 3371-4384 – Fax: (43) 3348-8426 e 3328-8060 
Horário: 10h00min às 12h00min e das 16h00 às 18h00. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília – DF 
 
PREGOEIRO: Protógenes Afonso dos Santos 
e-mail: protogenes@uel.br ou protogenes.progoeiro@gmail.com 

fone: (43) 3371-4702. 

 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na seguinte ordem:  
 

I. Especificação do objeto; 

II. Modelo de Declaração de ME, EPP, inclusive MEI; 

III. Relação dos documentos de habilitação; 

IV. Minuta da Proposta; 

V. Modelo de declaração de que não possuem empregados menores de 18 anos nas 
condições vedadas pela legislação. 

VI.  Modelo de Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Sócio-Ambiental. 

VII. Modelo de Declaração de vedação ao nepotismo. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 68/2021-PROAF/DM 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP, INCLUSIVE MEI - LC 123/2006  E  NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 2474/2015 E 
SUAS  RESPECTIVAS ALTERAÇÕES – DE ÂMBITO NACIONAL 

 

 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-UEL, por 
meio da Imprensa Oficial-Paraná e da utilização de 
recursos da tecnologia da informação – INTERNET torna 
público que, de acordo com a Lei Estadual nº 15.608/2007 
com as alterações da Lei Estadual nº 15.884/2008, Lei 
complementar Estadual nº 163/2013, subsidiariamente 
pelas Leis Federais nºs 10.520/2002, 8.666/1993 e 
8.078/1990, Lei complementar nº 123/2006 com as 
alterações introduzidas pelas LCs Nº 147/2014 e 155/2016, 
e Decretos Estaduais nºs 4.880/01, 9.762/2013, 
1.352/2015, 2474/15 e 1933/15, com suas respectivas 
alterações, e demais disposições legais aplicáveis, nas 
condições deste Edital e seus anexos, realizará processo 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
menor preço. 

 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1.   Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia de 

informação, mediante um conjunto de programas de computador que permitem 
confrontação sucessiva através do envio de lances das proponentes com plena 
visibilidade para o(a) Pregoeiro(a) e total transparência dos resultados para a 
sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na Internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) da Universidade Estadual de 

Londrina, denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica www.licitacoes-e.com.br. 

 
1.3. Serão desclassificadas, ao final da etapa de lances, as propostas arrematantes cujos 

valores estejam acima do teto máximo por Lote, fixado no ANEXO I deste Edital. 
 

1.4. Em atendimento à legislação federal e estadual, em especial ao contido no Decreto 
Estadual n.º 2474/15 e suas alterações, a Diretoria de Material da Pró-Reitoria de 
Administração e Finanças - DM/PROAF da UEL, sempre que possível, efetuará o 
parcelamento do objeto de suas licitações públicas de modo a ampliar a possibilidade 
de participação dos beneficiários do tratamento diferenciado (Lei Complementar 
123/2006) e tendo em vista o incentivo à inovação tecnológica; ampliação da 
eficiência das políticas públicas e a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional. 

 
1.5. Para alcançar os efeitos mencionados no subitem 1.4. as licitações promovidas pela 

DM/PROAF/UEL classificam-se conforme condições de participação para disputa de 
seus respectivos objetos (Lote de contratação) e para fins de participação em 
certames desta Instituição, os termos abaixo expressos devem ser assim entendidos: 
 
a) ME - Microempresa;  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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b) EPP - Empresa de Pequeno Porte e 
 
c) MEI - Microempreendedor Individual. 
 

1.6. Problemas com conexão e/ou dúvidas sobre o site www.licitacoes-e.com.br telefonar 
para:  

 

• O número 4004-0001 para os municípios localizados nas capitais e regiões 
metropolitanas; 

• Para as demais localidades: 0800-729-0001, escolhendo pela ordem as 
seguintes opções:  

 

• 8 - outros assuntos 

• 4 - orientações técnicas 

• 2 - informar o CNPJ da empresa 

• 7 – licitações 
 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de produtos de uso laboratorial para 
ampliação da capacidade de testagem de SARS-COV-2, com recursos oriundos da 
SETI-Fundo Paraná, conforme especificações técnicas, quantitativos, preços 
máximos constantes do ANEXO – I, parte integrante do presente Edital. 

 
2.1.1. A licitação será exclusiva à participação de ME(s), EPP(s) inclusive MEI(s), 

nos termos previstos na LC nº 123/2006 com as alterações das LCs nº 
147/2014, 155/2016, Decreto Federal nº 8538/2015 e Decreto Estadual nº 
2474/2015 e suas alterações, no âmbito nacional. 

 
2.2. Preço máximo da licitação: será de R$ 17.828,84 (dezessete mil oitocentos e vinte 

e oito reais e oitenta e quatro centavos) e a forma de pagamento se dará nos termos 
do Decreto Estadual nº 4505/2016 e Resolução SEFA n.º 1212/2016, através de 
depósito em conta bancária sob a titularidade da contratada, exclusivamente no 
Banco do Brasil S/A, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do regular 
recebimento dos produtos, mediante a verificação dos demais documentos exigidos, 
conforme especificações à frente, no Item 14 – DO PAGAMENTO. 

 
2.3. Prazos de entrega: Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento da nota de empenho. 
 

2.4. Validade das propostas: As propostas oferecidas pelas proponentes neste certame 
terão validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura.  

 
2.4.1. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela Universidade durante o seu transcurso. 
 

2.5.    Locais e horário de entregas: 2.5. Locais e horários de entrega: Os 
produtos/equipamentos deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado Central do 
Hospital Universitário – HU, localizado à Av. Robert Koch, nº 60, Vila Operária e/ou 
no Almoxarifado Central do Campus Universitário da Universidade Estadual de 
Londrina, localizado à Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, km 380, especificamente 
na Rua Bambuzal, esquina com a Rua Tipuana (ao lado da Moradia Estudantil ou 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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em frente a Editora da UEL), Campus Universitário, na cidade de Londrina – Paraná, 
e este informará o local correto de entrega (quando for o caso), ficando a cargo do 
entregador o transporte até o local solicitado, nos horários que seguem:.  

 
Local(is) da UEL Horários 

 
 

Almoxarifado Central do 
Campus 

08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00 
De segunda a sexta feira, exceto feriados e períodos de 
recesso na UEL (consultar antes de efetuar a entrega), 
pelo telefone (43) 3371-5848, falar com Vanderlei 
Jubanski. 
 

 
Almoxarifado Central do 

Hospital Universitário 

08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00 
De segunda a sexta feira, exceto feriados e períodos de 
recesso no HU (consultar antes de efetuar a entrega), pelo 
telefone (43) 3371-2233, falar com Marco Antônio 
Gonçalves 

 
 
2.6. A proponente não é obrigada a apresentar proposta para todos os Lotes, cotando 

apenas o que for de sua conveniência.  
 

3.    QUALIFICAÇÃO DAS ME(s), EPP(s) inclusive MEI(s).  
 

3.1. Nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, Art. 47, e seguintes, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Estadual n.º 
2.474/2015 e suas alterações, a presente licitação destina-se à participação 
exclusiva de ME, EPP inclusive MEI no âmbito nacional. 

 
3.2. Consideram-se ME, EPP inclusive MEI aptas à participação no certame aquelas 

que preenchem os requisitos do Art. 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006 e que 
não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 4º do referido 
artigo. 

 
3.3. Para fins de comprovação da condição de ME, EPP inclusive MEI, assim definidas, 

aquelas que se enquadram na classificação descrita no Art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006, deverá ser apresentado um dos documentos a seguir descritos: 

 
a) Declaração de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, nos 

termos do Art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, conforme modelo - 
ANEXO II do Edital; ou 
 
a1) A verificação posterior de que, nos termos da Lei, a declarante não se 

enquadra como ME/EPP, resultará na aplicação da penalidade de 
declaração de inidoneidade, com observância do devido processo 
legal, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato 
ensejar. 

 
b) Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação (ME/EPP), 

regido pela Lei Complementar n.º 123/2006: encaminhar comprovante de opção 
pelo Simples obtido através do Portal do Simples Nacional no site da Receita 
Federal do Brasil (RFB); 

 
c) Licitantes não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação (ME/ 
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EPP), regido pela Lei Complementar n.º. 123/2006, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n.º 147/2014: encaminhar Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede da pessoa jurídica, 
que comprove sua categoria jurídica empresarial. 
 

d) O documento apresentado em atendimento às alíneas “b” ou “c”, deverá ter sua 
emissão com antecedência máxima de 90 (noventa) dias anteriores à abertura 
desta licitação. 

 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO ME/EPP/MEI –  
 

4.1. Poderão participar da presente licitação – EXCLUSIVAMENTE as ME(s), EPP(s) 
inclusive MEI(s) sediadas no âmbito nacional, do ramo pertinente ao seu objeto, 
desde que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 
Edital para execução de seu objeto. 

 
4.2. É vedada a participação, direta ou indireta, nesta licitação de: 
 

a) pessoas físicas, servidores ou dirigentes da UEL; 

b) interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 16, da Lei 
Estadual Paranaense n.º 15.608/2007, bem como no Decreto Estadual n.º 
2485/2019; 

c) empresas em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 

e) empresas que estiverem sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação recuperação judicial ou extrajudicial; 

f) empresas que estejam temporariamente suspensas para participar de licitação 
e de contratar com a UEL conforme Lei Federal n.º 8.666/1993, Art. 87, inciso III; 

g) empresas impedidas de licitarem e contratarem com a UEL, conforme Art. 7º, da Lei 
Federal n.º 10.520/2002; 

h) empresas que tenham sido declaradas inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, a 
partir da publicação do ato na Imprensa Oficial, até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

i) empresas que estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal, bem como em relação ao INSS, FGTS e Justiça do 
Trabalho. 

4.3. Estendem-se os efeitos das penalidades de suspensão e da declaração de 
inidoneidade: 

 
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 

impedidas de licitar enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de 
outra em que figurarem como sócios;  

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas 
referidas no item anterior; 
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c) demais agentes públicos impedidos de contratar com a Administração Pública 
por vedação legal. 

 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: AMPLA DISPUTA (Quando for o caso) 
 

5.1. Poderão participar dos Lotes, todas as interessadas do ramo de atividade que 
preencham as condições exigidas neste Edital. 
 

5.2. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo, as proponentes que 
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 
a) Empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
 
b) Empresas que estejam sob falência, recuperação judicial, concordata, dissolução 

ou liquidação; 
 

c) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
 

d) Empresas que tenha(m) como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer 
esfera governamental da Administração Estadual; 

 
e) Empresas que estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, 

Estadual e Municipal, bem como em relação ao INSS, FGTS e Justiça do 
Trabalho, exceto para proponentes que estiverem participando na qualidade de 
ME/EPP, inclusive MEI hipótese em que se aplica o disposto no item 4 do 
ANEXO III deste Edital. 

 
6.  DO CREDENCIAMENTO DAS PROPONENTES JUNTO AO BANCO DO BRASIL 

 
6.1.    Para acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S/A. 

 
6.2.    As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site https://www.licitacoes-e.com.br. 

 
6.3.    Em sendo sócio(a) proprietário(a), dirigente (ou assemelhado) da empresa 

proponente, deverá apresentar, para credenciamento, cópia do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
6.4.    A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 
do credenciado, por iniciativa do Banco, ou da Universidade Estadual de Londrina, 
devidamente justificada. 

 
6.5.    É de exclusiva responsabilidade do(a) usuário(a) o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não 
cabendo à Universidade Estadual de Londrina a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.6.    O credenciamento da proponente e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
6.7.    As ME(S), EPP(S) inclusive MEI(S), enquadradas na forma da Lei Complementar nº 

123/2006 com as alterações introduzidas pelas LCs Nº 147/2014 e 155/2016, 
deverão cadastrar-se indicando ao Banco do Brasil S/A tal condição.  

 
6.8.    A não-indicação de sua condição de ME, EPP inclusive MEI inviabilizará a 

aplicação dos dispositivos que contemplam o tratamento diferenciado e mais 
benéfico a tais empresas neste certame, e acarretará a disputa em igualdade de 
condições às demais participantes. (quando for o caso) 

 
6.9.    Quando do cadastramento da proposta no site do Banco do Brasil, a proponente 

deverá estar ciente que o CNPJ cadastrado para participação deverá ser o mesmo 
constante da proposta e demais documentos de habilitação e, no caso de 
adjudicação, o contrato deverá ser firmado com este mesmo CNPJ. 

 
7. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 
 

7.1. As proponentes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema, durante o 
período definido neste edital como “Início do Recebimento das Propostas”. Ao 
enviar sua proposta, a proponente deverá confirmar em campo específico do 
sistema que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no presente 
Edital. 

 
7.1.1. As ME(S), EPP(S) inclusive MEI(S), deverão, no momento da inserção de 

sua proposta, identificar-se como tal. 
 

7.1.2. As proponentes poderão retirar ou substituir a proposta inicialmente 
apresentada até o início da abertura das propostas. 

 
7.2. O sistema de Pregão Eletrônico garante sigilo total das propostas apresentadas, 

nem o pregoeiro tem acesso ao conteúdo das mesmas antes da data e horário 
estabelecidos neste edital como “Abertura das Propostas”. A inclusão das propostas 
poderá ser feita a partir da data estabelecida neste edital como “Início do 
Recebimento das Propostas” até antes do horário de abertura das propostas.  

 
7.3. Findo o período de recebimento das propostas, terá início à sessão pública de 

abertura das mesmas, onde o Pregoeiro irá avaliar sua aceitabilidade, 
desclassificando fundamentadamente as propostas que estejam em evidente 
contrariedade ao Edital. 

 
7.4. Os critérios para classificação/desclassificação de propostas encontram-se 

explicitados no item 10 e seus subitens, deste Edital. 
 

7.5. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao 
processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual 
só poderão participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na 
fase anterior. 

 
7.5.1. Os motivos de desclassificação/inabilitação estarão disponíveis em: 

https://www.licitacoes-e.com.br, informado o número da licitação e 
acessando os botões: “consultar lotes” e “consultar detalhes” de cada lote. 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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7.6. Na fase da “Sessão Pública de Lances”, os representantes das proponentes 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada 
lance ofertado a proponente será imediatamente informada de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

 
7.7. O preço de abertura da “Sessão Pública de Lances” corresponde ao menor preço 

ofertado na etapa de inclusão de propostas. 
 

7.8. Somente serão aceitos lances que reduzam o preço do lote conforme valor máximo 
indicado no ANEXO I (se houver), sob pena de serem cancelados os lances em 
desconformidade, a qualquer tempo, pelo(a) Pregoeiro(o). 

 
7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, a(s) proponente(s) será (ão) informada(s), 
em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 
autor dos lances às demais proponentes. 

 
7.11. Durante a sessão pública de lances, e antes do início do tempo randômico, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá fixar o valor mínimo de lances, na hipótese de as proponentes 
ofertarem lances irrisórios. Neste caso, a inobservância do valor mínimo acarretará o 
cancelamento do lance. 

 
7.12. Ao término do tempo normal, estipulado pelo pregoeiro, inicia-se o tempo extra no 

modo randômico (aleatório), que pode variar de 1 segundo a 30 minutos. 
 

7.12.1. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível ao(à) 
Pregoeiro(a) a sua administração ou alteração. Encerrado o tempo 
randômico, automaticamente estará encerrada a recepção de lances. 

 
7.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

7.14.  Se alguma proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação 
(preços e diferenças inexeqüíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo(a) 
Pregoeiro(a) através do sistema. Na tela será emitido um aviso e na seqüência 
o(a) Pregoeiro(a) justificará o motivo da exclusão através de mensagem às 
proponentes. 

 
7.15. Encerrada a etapa de lances de todos os lotes do certame e fechada a sala de 

disputa, o sistema disponibilizará o botão “chat de mensagem”, onde poderão ser 
efetuados questionamentos ao pregoeiro e aos licitantes, bem como realizados os 
esclarecimentos que se fizerem necessários. O botão “chat de mensagens” ficará 
indisponível assim que o pregoeiro declarar o(s) vencedor(es) do(s) lote(s).   

 
7.16.  Após o encerramento da sessão pública de lances e declaração da(s) 

arrematante(s) como vencedora, solicitará que enviem os documentos listados nos 
ANEXOS III e IV (documentos de habilitação e proposta readequada), que deverão 
ser remetidos na forma prevista no subitem 9.2. deste Edital.  

 
7.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou se a empresa proponente 

desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
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subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação das proponentes, na 
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda o Edital. 

 
7.17.1. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a proponente 

para que seja obtido preço melhor. A negociação será realizada por meio 
do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais proponentes. 

 
7.17.2.  O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do descumprimento das 

exigências habilitatórias, instaurará processo administrativo para 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
7.18. No caso de não haver lances na “Sessão Pública de Lances”, serão considerados 

válidos os valores obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que as 
propostas estejam em conformidade com as condições exigidas no Edital. 

 
7.19. Após a declaração da proponente vencedora de cada lote, será aberto no sistema 

campo destinado a acolhimento de recurso. Os procedimentos relativos aos 
recursos estão dispostos no item 11 deste Edital. 

 
7.20. Não tendo havido manifestação da(s) proponente(s) quanto à intenção de 

interposição de recurso, e superadas todas as análises para classificação da(s) 
proposta(s), o pregoeiro adjudicará o objeto licitado que posteriormente será 
submetido à homologação pela autoridade competente. 

 
7.21. O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este Edital 

poderão ser consultados no endereço: https://www.licitacoes-e.com.br. 
 
8. DAS PROPOSTAS 

 
8.1. Nas propostas apresentadas no sistema Licitacoes-e, e/ou no campo 

informações adicionais e/ou Anexos da Proposta, deverão constar: 
 

a) O preço total do LOTE cotado. O preço deverá estar expresso em moeda 
corrente nacional, inclusos os impostos, fretes, taxas e todas as demais 
despesas necessárias para o fornecimento dos produtos no Almoxarifado 
Central do Campus Universitário da Universidade Estadual de Londrina, 
localizado a Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, km 380, especificamente a 
Rua Bambuzal, esquina com a Rua Tipuana (ao lado da Moradia Estudantil ou 
em frente à Editora da UEL) e outros locais informados no subitem 2.5 do 
edital (se houver), na cidade de Londrina – Paraná, sem qualquer ônus para 
Instituição; 

 
b) Marca (obrigatório), referência e/ou código (se houver), procedência e 

todas as especificações necessárias para que se identifique de forma 
inequívoca o produto cotado; 

  
c) Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 - Decreto Estadual n.º 6.080/2012, 

quando se tratar de operação interna, as licitantes beneficiadas com a 
respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de 
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. (quando 
for o caso) 
 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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c1) A empresa PARANAENSE que se enquadrar no estabelecido acima 
participará dos lances com os preços líquidos, já desonerados. 
 
c2) Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional 
não estão abrangidos pelo disposto na alínea “c”, devendo apresentar proposta 
de preços com a carga tributária completa. 
 
c3) Em caso de haver produto sob o regime de SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, 
deverá ser informado. 
 

d) Para agilizar o trabalho do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, poderá 
ser anexado catálogo, folheto legível ou manual técnico (se houver e 
quando for o caso) devendo identificar nos documentos apresentados a 
localização da descrição e/ou detalhamento dos recursos disponíveis via 
indicação do site. 

 
8.2. Os prazos de validade das propostas, de entrega do objeto, a forma e as condições 

de pagamento estão dispostas no item 2 deste Edital e independem de 
manifestação das proponentes. 

 
8.3. As proponentes deverão descrever detalhadamente seu produto, constando todos 

os dados, no campo “Informações Adicionais” do Formulário Eletrônico de Proposta 
– tal formulário é disponibilizado para os fornecedores quando efetuam o “acesso 
identificado” no site: www.licitacoes-e.com.br.  

 
8.3.1. Quando o espaço disponível no campo “Informações Adicionais”, não for 

suficiente para a especificação das características do(s) 
material(is)/produto(s) ofertado, a licitante poderá ratificar e/ou 
complementar as informações através do envio eletrônico de arquivos em 
formato texto/word utilizando-se da opção “Anexos da Proposta”. Os dados 
não informados serão considerados como não atendidos. 

 
8.3.1.1. Fica vedado à licitante qualquer tipo de identificação quando do 

registro de sua proposta de preços, planilha ou outros Anexos 
exigidos neste edital, sob pena de desclassificação do certame 
pelo Pregoeiro. 

 
8.3.2. As especificações deverão ser comprovadas via catálogo do 

fabricante/produtor ou indicação do site (quando for o caso ou se houver); 
 

8.3.3. Poderá ser desclassificada a proposta que seja omissa, vaga ou que 
apresente irregularidades capazes de dificultar o julgamento. 

 
 

8.4. Após o encerramento da Sessão Pública de Lances, a(s) proponente(s) 
classificada(s) deverá(ão) encaminhar, em até 2 (dois) dias úteis, a documentação 
e a proposta readequada com o detalhamento previsto nas alíneas do subitem 8.1, 
constando o(s) valor(es) da proposta final, limitados a 2 (duas) casas após a 
vírgula, decorrente de eventuais lances efetuados durante a Sessão. 

 
8.5. A não apresentação da proposta reformulada no prazo estabelecido no item 

anterior ocasionará a desclassificação da proposta ou lote da proponente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis à proponente desclassificada. 
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8.6. A arrematante que não mantiver a proposta decorrente da sessão pública de 
lances, em especial aquela que pedir sua desclassificação, estará sujeita à multa e 
suspensão temporária de participar em licitações nos termos dos artigos 152, inciso 
I e 154, inciso II da Lei Estadual N° 15.608/2007. 

 
9. DA DOCUMENTAÇÃO 
 

9.1. O(A) PREGOEIRO(A) poderá solicitar, ao final da Sessão Pública de Lances, à(s) 
proponente(s) arrematante(s), que envie(m) no mesmo dia, através de e-mail ou 
fac-símile, algum(ns) ou todos os documentos listados no ANEXO III deste Edital, 
com posterior encaminhamento dos documentos originais ou fotocópias. 

 
9.2. Os documentos originais ou fotocópias e a proposta readequada constando o preço 

unitário e total (ANEXOS III e IV) deverão ser postados à Universidade Estadual de 
Londrina, Pró-Reitoria de Administração e Finanças – Diretoria de Material, 
Campus Universitário, localizado à Rodovia Celso Garcia Cid, KM 380 – PR 445, na 
cidade de Londrina – Paraná, CEP 86057-970, aos cuidados do Pregoeiro, com o 
número do Edital sob pena de inabilitação e demais penalidades administrativas 
cabíveis, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis posteriores à data de declaração 
da(s) empresa(s) arrematante(s), independentemente de comunicação do 
Pregoeiro. 

 
9.3. A proponente que se declarou na proposta como ME, EPP inclusive MEI deverá, 

obrigatoriamente, enviar documento comprobatório de tal enquadramento, 
juntamente com os demais documentos listados no ANEXO III, sob pena de 
incorrer em inabilitação e nas sanções previstas em Lei. 

 
9.3.1. Se a proponente ME, EPP inclusive MEI tiver alguma restrição nos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos nas alíneas 
“c” a “h” do ANEXO III, deverá, no prazo 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora, realizar a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeitos de certidão negativa, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual 
15.608/2007.  
 

9.3.2. Em apresentando os documentos devidamente regularizados no prazo 
previsto no item anterior, a ME, EPP inclusive MEI será considerada 
habilitada. 

 
9.3.3. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 9.3.1, a proponente decairá do 

direito à contratação e estará sujeita às penalidades administrativas 
cabíveis. 

 
9.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar, ainda na Sessão Pública do Pregão, o envio de 

documentação das proponentes classificadas em segundo e terceiro lugares, e 
assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências 
do Edital.  

 
9.5. As proponentes convocadas, ainda que não classificadas em primeiro lugar, que 

não apresentarem a documentação requerida na forma do subitem 9.2, estarão 
sujeitas às penalidades previstas neste Edital. 
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10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observadas as 
especificações técnicas, valor máximo unitário, definidos no ANEXO I deste Edital, 
bem como as condições exigidas no item 8 do presente Edital. 

 
10.2.  Serão desclassificadas(os): 

 
a) as propostas e/ou lotes cujas condições e especificações estejam em desacordo 

com as disposições do edital; 
 
b) as propostas e/ou lotes de interpretação dúbia; 

 
c) as propostas e/ou lotes que contiverem opção (mais de um) preço e/ou marca, 

ou que deixarem de citar a marca, modelo e/ou código e/ou referência (se 
houver) e a especificação detalhada do produto cotado; 

 
d) as propostas condicionadas a faturamento mínimo; 

 
e) os lotes que, ao final da etapa de lances, apresentarem preços acima do valor 

máximo estipulado pela Administração no ANEXO I, conforme disposto no 
subitem 1.3; 

 
f) os lotes que apresentarem preços com 3 (três) ou mais dígitos após a vírgula; 

 
g) os lotes com preços excessivos ou inexeqüíveis; 

 
h) a proposta que não for enviada com a reformulação decorrente da Sessão 

Pública de Lances; 
 

i) o(s) lote(s) com o(s) item(ns) cujo(s) produto(s) tenha(m) sido reprovado(s) em 
análise ou uso anterior pela UEL, mediante parecer circunstanciado; 

 
10.2.1. Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes 
da contratação. 

 
10.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada, 
pelo(a) Pregoeiro(a), diligência e adotados, entre outros, um ou mais dos 
seguintes procedimentos: 

 
a) questionamento junto à proponente para a apresentação de justificativas, 

planilhas de composição de preços e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 

 
b) pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de 

contratações da mesma natureza; 
 

c) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 

d) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 

11.1.  Ficará impedida de impugnar os termos do Edital de licitação a proponente que 
não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de abertura de 
propostas. 

 
11.2. A impugnação poderá ser enviada eletronicamente (e-mail), por correio ou entregue 

na Diretoria de Material da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – 
PROAF/DM (ou aquele indicado pelo Pregoeiro), Campus Universitário da UEL e 
endereçada ao(à) Pregoeiro(a), devendo estar devidamente assinada, com 
identificação do signatário, pelo representante legal da empresa proponente. 

 
11.3.  A decisão sobre a impugnação será divulgada à empresa através do site do Banco 

do Brasil e, caso procedente a impugnação, será retificado o Edital, alterando-se 
os prazos previamente estabelecidos. 

 
11.4.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado(a) legalmente ou não 
identificado(a) no sistema para responder pela proponente.  

 
11.5.  Habilitada e declarada a vencedora, a situação do lote passará para “DECLARADA 

VENCEDORA”, ocasião em que o sistema abre a opção “acolhimento de recurso” 
a qualquer dos licitantes que tenham encaminhado proposta inicial (inclusive a 
proponente que teve sua proposta desclassificada anteriormente à sessão pública 
de lances) para que possam manifestar sua intenção de recurso motivadamente 
no prazo máximo de 20 (vinte) minutos. 

 
11.6.  A falta de manifestação imediata e motivada, durante o prazo mencionado no item 

anterior, importará na preclusão do direito de recurso. 
 

11.7.  Ocorrendo a manifestação da intenção de interpor recurso, cabe ao(à) 
Pregoeiro(a), ainda durante a Sessão, negar-lhe provimento, se não tiver a devida 
e pertinente motivação, o que será registrado no sistema. 

 
11.8.  Havendo a aceitação do recurso, pelo Pregoeiro, a proponente deverá encaminhar 

o memorial escrito do recurso, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente ou por seu procurador (em ambas as hipóteses a condição deverá 
estar comprovada por documento próprio - exceto se referidos documentos já 
tiverem sido juntados no certame), por meio eletrônico (e-mail) ou postado no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, à PROAF/DM, Campus Universitário, no 
endereço constante do subitem 9.2 deste Edital, em nome do(a) Pregoeiro(a) 

condutor(a) da sessão pública. 
 

11.8.1. Somente serão aceitos para análise os memoriais de recurso subscritos 
por representante habilitado e que forem devidamente enviados 
eletronicamente (e-mail) ou postados à Pró-Reitoria de Administração 
e Finanças/Diretoria de Material – PROAF/DM do Campus Universitário, 
até às 18h00 do 3º (terceiro) dia subsequente  à sessão pública de 
referido Pregão Eletrônico, sendo que a inobservância deste prazo 
acarretará a intempestividade do recurso. 

 
11.8.2. Com o recebimento do recurso, as demais proponentes ficarão desde 

logo intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente.  



 
      

 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - (PROAF) 

DIRETORIA DE MATERIAL (DM) – PROCESSO 2704/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 68/2021-PROAF/DM 

Número da Licitação no Banco do Brasil 869063 
Aquisição de produtos para uso laboratorial e para a realização de exames 

 
 

14 

11.9. A decisão dos recursos interpostos será comunicada às proponentes através do 
sistema eletrônico (site: www.licitacoes-e.com.br) e ao recorrente por e-mail ou fac-
símile ou recebimento pessoal certificado no processo.  

 
12. DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 
12.1. A UEL, no momento que antecede a emissão da Nota de Empenho, consultará a 

Situação Cadastral no Cadastro Informativo Estadual – CADIN ESTADUAL, nos 
termos do Decreto Estadual N.° 1933/2015, em especial o contido no inciso I, do 
artigo 7.º, disponível no endereço eletrônico: http://www.cadin.pr.gov.br (Consulta 
Pendência), para verificar registros de impedimento de contratar com órgãos e 
entidades da administração estadual. 

 
12.1.1. Caso a licitante vencedora (pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) esteja inscrita 

no CADIN ficará impedida de celebrar o Contrato que envolvam o 
desembolso de recursos financeiros provenientes do governo estadual e não 
terão liberadas as Ordens de Contratação/Notas de Empenho. 
 

12.2. Uma vez homologado o resultado desta licitação, a(s) proponente(s) vencedora(s) 
deverá(ão) observar o seguinte: 

 
a) As notas de empenho serão enviadas preferencialmente via e-mail com aviso de 

recebimento; 
 

b) se a proponente for situada na Região Metropolitana de Londrina e não acusar o 
recebimento do empenho por e-mail, poderá ser notificada para, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, enviar representante autorizado para a retirada 
da nota de empenho na Diretoria de Material da Pró-Reitoria de Administração e 
Finanças – DM/PROAF, Campus Universitário da UEL; 

 
c) se a proponente, não enquadrada na alínea anterior, tiver sido representada no 

certame por representante domiciliado na Região Metropolitana de Londrina, e 
não acusar o recebimento do empenho por e-mail, poderá ser notificada por 
meio do citado representante para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
retirar a nota de empenho na DM/PROAF, Campus Universitário da UEL; 

 
12.2.1. A notificação de que tratam as alíneas “b” e “c”, poderá ser efetuada por 

meio de correspondência eletrônica (e-mail), fac-símile ou via telefone a 
qualquer funcionário ou representante da empresa. 

 
12.3. Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto 

à Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná, as notas de empenhos não poderão 
ser liberadas. 

 
12.3.1. A restrição prevista neste item estende-se às empresas sediadas em 

outros Estados da Federação, que possuam filial no Estado do Paraná, em 
situação irregular com a Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná. 

 
12.4. Para possibilitar a liberação da Nota de Empenho, a empresa será comunicada pela 

PROAF/DM/SRE (Setor de Registro de Empenhos) para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, proceda à regularização de suas pendências junto a Receita Estadual do 
Paraná. 

 

http://www.cadin.pr.gov.br/
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12.5. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, e verificada pela PROAF/DM/SRE (Setor de 
Registro de Empenhos) a continuidade da pendência, a empresa decairá do direito à 
contratação com a Universidade, e ficará sujeita às sanções administrativas 
cabíveis. 

 
12.6. Se a empresa não regularizar suas pendências conforme previsto no subitem 12.4., 

assistirá à Universidade o direito de convocar as proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para adjudicação do objeto ou revogar a licitação.   

 
12.7. No caso de empresas sediadas no Estado do Paraná, a Nota de Empenho será 

gerada considerando o desconto da alíquota de ICMS indicado na proposta nos 
Decretos 1261 e 1546 de 2003 (quando for o caso). 

 
13. DO RECEBIMENTO 

 
13.1. Os produtos deverão ser entregues, conforme disposto no subitem 2.5 do edital.  
 
13.2. A empresa adjudicada somente poderá emitir Nota Fiscal e providenciar a entrega 

dos produtos após a emissão e recebimento da Nota de Empenho respectiva. 
 

13.2.1. O produto solicitado somente será recebido acompanhado de nota fiscal, 
dela constando os valores unitários e totais, número da nota de empenho, 
quantidades, descrição completa do produto, número da série (quando for 
o caso), inclusive quando se tratar de nota fiscal eletrônica. 

 
13.2.2. A contratada deverá emitir uma nota fiscal para cada número da nota 

de empenho.  
 

13.3. Caso seja(m) verificado(s) que os produtos entregues não atendem às 
especificações do Edital e da proposta, o objeto será recusado, motivadamente, e 
a empresa será notificada para que efetue, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a substituição por produto em conformidade. 
 

13.4. Verificando-se que o produto entregue se encontra em conformidade, no que tange 
às especificações e quantidade, a Diretoria de Material do Campus Universitário 
emitirá o recebimento, dando seqüência aos trâmites para pagamento, conforme 
item 14 (Pagamento) do edital. 

 
13.5. A(s) empresa(s) sediada(s) no Estado do Paraná deverá(ão) efetuar o 

preenchimento das notas fiscais, demonstrando nos campos preço unitário e preço 
total, o valor(es) já descontado(s) o percentual correspondente à alíquota do ICMS, 
e no campo dados adicionais, indicar que a isenção é efetuada em cumprimento 
ao disposto no Decreto Estadual n. 1.261, de 14.05.2003, com as alterações 
inseridas pelo Decreto Estadual nº. 1546, de 04.07.2003, demonstrando também o 
preço total com ICMS, o desconto referente à isenção do ICMS e o preço total sem 
o respectivo imposto (quando for o caso). 

 
13.5.1. O disposto no item anterior não se aplica às ME e EPP, bem como às 

aquisições de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, 
quando efetuadas junto a estabelecimento varejista. 

 
13.6. A fiscalização e recebimento do produto ficará sob a responsabilidade do servidor: 

Vanderlei Jubanski, lotado no Almoxarifado Central do Campus da UEL, ou 
outro(s) profissional(is) que eventualmente venha(m) substituí-lo(s) na função, que, 
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ao verificar(em) o descumprimento da nota de empenho, comunicarão fato por 
escrito à CONTRATADA e/ou Diretoria de Material. 

 

NOME Lotação  
fone (43)xxxx-xxxx  ou e-mail 

Departamento 

Vanderlei Jubanski Almoxarifado Central -  
3371-5848 

Campus 
Universitário 

 

13.6.1. O(s) produto(s) será(ão) recebido(s):   

a) Provisoriamente após a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações constantes no Edital e na 
Proposta, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento. 

 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes no Edital e na proposta, sua consequente 
aceitação pelo setor requisitante, que se dará em até 15 (quinze) dias 
úteis do recebimento provisório. 

 
13.7. Não será(ão) recebido(s) produto(s) com prazo de validade inferior a 12 (doze) 

meses de fabricação/produção (quando for o caso), salvo em casos especiais e 
mediante autorização expressa do responsável pelo setor usuário. 

 
13.8. As embalagens deverão ser originais do fabricante, em invólucro apropriado sem 

sinais de violação ou de amassado.  
 
14. DO PAGAMENTO 
 

14.1. A SETI/FUNDO PARANÁ efetuará o pagamento, nos termos do Decreto Estadual 
nº 4505/2016 e Resolução SEFA Nº 1212/2016, através de depósito em conta 
corrente sob a titularidade da contratada exclusivamente no Banco do Brasil 
S/A, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação de nota fiscal eletrônica (NF-e), e 
esta(s) deverá(ão) vir acompanhada(s) do Certificado de Regularidade Fiscal em 
plena validade, emitida pelo sistema GMS/CFPR, disponível no site: 
http://www.comprasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=3
0.  

 
a) Na hipótese da CONTRATADA não possuir conta no banco a que se refere o 

subitem 14.1. deverá providenciar a abertura de conta corrente em qualquer 
agência do referido banco, comunicando a UEL os dados de seu domicílio 
bancário para fins de certificação de cadastro junto ao SICOR – Sistema 
Integrado Compras e Orçamento da UEL e SIAF/PR - Sistema Integrado de 
Administração Financeira, e posterior recebimento de seus créditos; 

b) Caso se constate irregularidade na fatura apresentada, na Consulta ao 
Cadastro Informativo Estadual CADIN e no Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF) junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná – GMS/CFPR, a UEL a devolverá à CONTRATADA, para as devidas 
correções, considerando-a como não recebida para efeito de prazo de 
pagamento. 

14.2. Quando os recursos financeiros forem originários de Movimentação de Crédito 
Orçamentário (MCO), a nota de empenho será emitida pela UEL e o pagamento 
efetuado pela SETI/FUNDO PARANÁ, SESI/FUNSAÚDE, SEDS/FIA, SEED, 

http://www.comprasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=30
http://www.comprasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=30
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SEMA ou SESP, ficando a critério de cada Secretaria a verificação do disposto na 
alínea “a”, subitem  14.1, acima. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (INFRAÇÕES PRATICADAS NO CERTAME 

LICITATÓRIO) 
 

15.1. Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração ao licitante que: 

 
15.1.1. Se recusar, injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 
15.1.2. Não mantiver a sua proposta.  

 
15.2. A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:  

 
15.2.1. Fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
 
15.2.2. Apresentar documento falso;  

 
15.2.3. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o procedimento;  
 

15.2.4. Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

 
15.2.5. Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
 

15.2.6. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, 
em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem 
econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/11; 

 
15.2.7. Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, 

na forma da lei.   
15.3. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso 
de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que:  

 
15.3.1. Apresentar declaração falsa: multa de até 20% (vinte por cento);  
 
15.3.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de até 

10% (dez por cento);  
 

15.3.3. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de até 
20% (vinte por cento);  

 
15.4. Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

proposta ao licitante que se recusar, injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato (se houver), bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem 
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 
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recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a Universidade 
Estadual de Londrina, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 

 
15.5. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de 

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o 
valor da multa aplicada será inscrita na dívida Ativa e cobrada judicialmente. 

 
15.6. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com 
a declaração de inidoneidade, a teor do disposto no artigo 150, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 15.608/2007. 

 
15.7. As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas na Imprensa 

Oficial-Paraná. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (INFRAÇÕES PRATICADAS NO DECORRER 
DA CONTRATAÇÃO) 

 

16.1. Com fundamento no artigo 150, incisos I a IV, da Lei Estadual n. º 15.608/2007, 
nos casos de atraso injustificado, inexecução parcial ou total, descumprimento de 
obrigação contratual, falha na execução da Ordem de Contratação/Empenho ou 
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 

apenada, com as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c)    Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d)    Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

16.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:  

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas na(s) 
Ordem(ns) de Contratação/Empenho(s), bem como nas situações que 
ameacem a qualidade do produto, serviço ou a integridade patrimonial ou 
humana;  

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave.  

16.3. Será aplicada sanção de multa nas seguintes condições:  
 

a) Multa Compensatória: 
 

(a.1) No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor da parte inadimplida;  
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(a.2) No caso de reincidência, ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução da(s) Ordem(ns) de 
Contratação/Empenho(s), será aplicada multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da parte inadimplida.  

 
(a.3) No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da contratação (compreendendo todas as 
Ordens de Contratação/Empenhos emitidas).  

 
b) Multa Moratória: 

 

(b.1)  No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 

multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir 
de quando será caracterizada a inexecução parcial do objeto; 

 
(b.2)  No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 
15 (quinze) dias, quando então a CONTRATADA será considerada 
inadimplente para todos os efeitos, o que será apurado mediante a 
instauração de processo administrativo próprio, nos termos previstos 
nos artigos 161 e 162 da Lei Estadual nº 15608/2007. 

 
16.3.1. A fixação das multas compensatórias referidas no item 16.3, alínea “a” e 

respectivas subalíneas, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano 
superior ao percentual referido.  

 
16.3.2. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à 

CONTRATADA. Na hipótese de referido valor ser insuficiente, ficará a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

 
16.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.  
 

16.4. Poderá ser aplicada a sanção de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, com fundamento no 
artigo 150, inciso III, e 154, da Lei Estadual nº 15.608/2007, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, garantida a ampla defesa, à CONTRATADA que incorrer em 
inexecução parcial da(s) Ordem(ns) de Contratação/Empenho(s).  

 
16.5. Poderá ser aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, com base nos artigos 150, inciso IV, e 
156, ambos da Lei Estadual n.º 15.608/2007, nas seguintes hipóteses: 

 
 a) Fraudar a execução do objeto contratado; 

b) Comportar-se de modo inidôneo; 

c) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  
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d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido 
conhecimento em razão da execução do da(s) Ordem(ns) de 
Contratação/Empenho(s), sem consentimento prévio da CONTRATANTE;  

e) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado 
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da 
CONTRATANTE após a emissão da(s) Ordem(ns) de 
Contratação/Empenho(s).;  

f) Apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou 
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou 
para comprovar, durante a execução da(s) Ordem(ns) de 
Contratação/Empenho(s), a manutenção das condições apresentadas na 
habilitação;  

g) Inexecução total do objeto, conforme previsto no subitem 16.7, adiante.  

16.6. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando, injustificadamente, a 
CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução da(s) Ordem(ns) de 
Contratação/Empenho(s), percentual inferior a 100% (cem por cento) e superior 
ou igual a 50% (cinquenta por cento) do objeto do contrato. 

 
16.7. Será configurada a inexecução total do objeto quando, injustificadamente, a 

CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução da(s) Ordem(ns) de 
Contratação/Empenho(s)., percentual inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
objeto do contrato.  

 
16.8. As sanções previstas nos itens 16.4 e 16.5, alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com as multas previstas no item 16.3, alíneas “a” e “b” 
e respectivas subalíneas. 

 
16.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 

autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
 

16.10. As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas na 
Imprensa Oficial-Paraná. 

 

17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
As despesas decorrentes da licitação correrão por conta da dotação orçamentária: 
03.32.9848-9848, código de despesa 3.3.90.30, recursos oriundos de CONVÊNIO 
ESTADUAL: TC 06/2021 - SETI/FUNDO PARANÁ, tem por objeto apoiar financeiramente 
a UEL para o desenvolvimento do projeto: "Ampliação da capacidade de testagem de 
SARS-COV-2 como estratégia de controle da pandemia de Covid-19 no Estado do 
Paraná.  
 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1. A apresentação da proposta na licitação fará prova de que a proponente: 
 

a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que 
os comparou entre si e obteve expressamente da Universidade informações 
necessárias, antes de apresentá-la; 
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b) que conhece todas as especificações e condições de execução do objeto do 
Edital; 

 
c) considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma 

proposta totalmente satisfatória. 
 

18.2. Fica entendido que o presente Edital e todos os seus Anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se 
omita em outro, será considerado especificado e válido. 

 
18.3. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma 

empresa na presente licitação. 
 

18.4. Reserva-se, à Universidade Estadual de Londrina, o direito de Anular ou Revogar a 
presente licitação, no todo ou em parte, em qualquer de suas fases, motivando as 
razões de sua decisão, assegurando aos partícipes o contraditório e ampla defesa. 

 
18.5. As disposições constantes deste Edital, a proposta vencedora e a Nota de Empenho, 

vinculam as partes para todos os efeitos legais. 
 

18.6. A participação da proponente no processo licitatório implica em compromisso de 
fornecimento do objeto licitado, nos termos da proposta e do presente Edital. 

 
18.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, a promoção de diligências 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo em qualquer fase 
da licitação. 

 
18.8. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
18.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
18.10. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 

servidores da Universidade, inclusive membros da equipe de apoio do Pregão, não 
serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte das licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento 
deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 

 
18.11. O resultado final do presente certame será publicado no endereço 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/lct/licitacao/consulta, na Imprensa Oficial-
Paraná, acessível na página www.imprensaoficial.pr.gov.br. 

 
18.12. A CONTRATADA obrigatoriamente deverá manter-se durante toda a execução da 

vigência da Ordem de Contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
inclusive a regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Situação Cadastral no 
Cadastro Informativo Estadual, nos termos do Decreto Estadual Nº 1933/2015, 
disponível no endereço eletrônico: http://www.cadin.pr.gov.br.  

 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/lct/licitacao/consulta
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/
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18.13. Recomenda-se, que, todas as licitantes adotem medida antecipatória, 
providenciando o Cadastro como Fornecedor do Estado do Paraná, (disponível no 
site: www.comprasparana.pr.gov.br), já na fase de habilitação, para viabilizar e 
agilizar o processo de eventual contratação, tendo em vista que, por força das 
disposições constantes do art. 1º, §4º do Decreto nº 9.762/2013, a empresa 
vencedora, no ato da contratação deve estar cadastrada e em situação regular, 
sob pena de aplicação de sanção administrativa. 

 
18.14. O foro competente para a solução de litígios oriundos da presente licitação é o da 

Comarca de Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Londrina (PR), 03 de maio de 2021. 
 
 
 
 

 

AZENIL STAVISKI 
     Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 MARCO AURÉLIO FRANCISCO MAFRA  
Diretor de Material 

 
 

http://www.comprasparana.pr.gov.br/


 
      

 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - (PROAF) 

DIRETORIA DE MATERIAL (DM) – PROCESSO 2704/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 68/2021-PROAF/DM 

Número da Licitação no Banco do Brasil 869063 
Aquisição de produtos para uso laboratorial e para a realização de exames 

 
 

23 

ANEXO II 
 
 

Apresentação Obrigatória 
(MODELO) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (ME/EPP) inclusive MEI 

 

 

              (____________________________________________), inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº (____________________________), situada na Rua/Av 

(_________________________________), município de (___________________), por seu 

representante legal/procurador regularmente constituído, infra firmado, declara, sob as penas 

da lei e nos termos do Decreto Estadual nº 8703/2018, para fins de participação na licitação 

aberta pelo EDITAL N° 68/2021-PROAF/DM, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que 

cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de ME/EPP, inclusive MEI estando 

apta a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 

com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016.  

 

 

Local e data. 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------------- 
    Nome:  
    CPF:  
                                                RG Nº             SSP/ 
    Cargo:  

 
 
 
 
 



 
      

 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - (PROAF) 

DIRETORIA DE MATERIAL (DM) – PROCESSO 2704/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 68/2021-PROAF/DM 

Número da Licitação no Banco do Brasil 869063 
Aquisição de produtos para uso laboratorial e para a realização de exames 

 
 

24 

ANEXO III 
 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
1. A proponente com a proposta classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a seguinte 

documentação nos termos do item 9 deste Edital: 
       

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa 
proponente; 

 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação; 

 
c) Certidão Negativa de Débito (CND) - junto à Previdência Social em plena validade ou a 

Certidão Negativa de Debito expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, na forma prevista na 
Portaria nº 358, de 05 de setembro de 2014.  

 
c.1.   A apresentação da Certidão Negativa de Debito expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
– PGFN, na forma prevista na Portaria nº 358, de 05 de setembro de 2014, 
substitui também a prova de regularidade coma  Fazenda Federal (tributos 
federias e divida ativa da União) prevista na alínea “e”. 

 
d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF); 

 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (administrados pela Secretaria 

da Receita Federal relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) do 
domicílio ou sede da proponente; 

 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

proponente; 
 

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
proponente; 

 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos da 
Lei nº 12.440/2011 (disponível no site: www.tst.jus.br/certidao); 
 

i) Documento comprobatório emitido por órgão oficial do enquadramento como 
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou microempreendedor 
individual (MEI) (caso esteja ofertando proposta nessa condição), nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pelo LC N° 147/2014, 
155/2016, Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do domicílio da 
empresa ou documento equivalente com prazo de emissão não superior a 12 (doze) 
meses; 

 
j) Modelo de Declaração de que não possuem empregados menores de 18 anos, 

conforme ANEXO V; 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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k) Modelo de Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Sócio-Ambiental, 
conforme ANEXO VI; 
 

l) Modelo de Declaração de vedação ao nepotismo (ANEXO VII) 
 

m) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, que comprove os poderes do 
responsável legal da empresa; 

 
n) Fotocópia do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – CFPR, 

emitida pela Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP, 

documento necessário para assinatura do Contrato Administrativo (se houver) e 
pagamento das contratadas, em conformidade com o Decreto nº 9762/2013 de 
19/12/2013, alterado pelo Decreto 1352/2015. 

 
n.1) Todos os procedimentos relacionados ao Cadastro Unificado de Fornecedores 

do Estado do Paraná – CFPR estão disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.administracao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/docume
nto/2019-09/tutorialgmsfornecedor.pdf. 

 
2. Caso a empresa não comprove sua regularidade através do envio dos documentos acima, 

estará imediatamente inabilitada no presente processo licitatório e sujeita às penalidades 
previstas no edital e na legislação pertinente. 
 

3. A documentação de que trata este ANEXO deverá estar dentro do prazo de validade na 
data de seu envio e não será permitido documentação incompleta ou 
protocolo/requerimento de emissão do respectivo documento. Não serão aceitas certidões 
que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”. 

 
4. As licitantes ME/EPP/MEI, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA, todavia, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Estadual n.º 2.474/2015, havendo 
alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista (alíneas “c” a 
“h”), o(a) Pregoeiro(a), concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia. 
 
6. O Pregoeiro, com o escopo de verificar a situação atual da proponente, consultará a 

regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas no dia do julgamento dos 
documentos da habilitação, prevalecendo, assim, as informações da certidão mais 
recente. 
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ANEXO - IV 
 

MINUTA DA PROPOSTA (Para a licitante arrematante/proposta readequada) 
 

 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL N.º 68/2021-PROAF/DM 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Razão Social:____________________________________________________ 
CNPJ _________________________________ I.E. ______________________ 
Endereço:_______________________________________________________ 
Telefone:____________________________e-mail:______________________ 
 
 
 
1. OBJETO: 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de____________ conforme discriminado 
no (ANEXO – I) do Edital que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe 
(Descrever o objeto detalhando, constando marca (obrigatória), modelo e/ou 
referencia e/ou código (se houver), procedência inclusive, condições específicas), 
quando for o caso. 

 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS: 
 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação.  

 
2.2. Quaisquer reclamações deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso 

escritório, site: (endereço completo) 
 
 

3. PRAZO DE ENTREGA: conforme subitem 2.3 do edital.  
 
 
4. ENDEREÇO E HORÁRIO DE ENTREGAS: conforme subitem 2.5 do edital.  
 
 
5. DO PREÇO (valor final após sessão de disputa) 
 

Unitário R$ ............................  (em algarismo e por extenso) 
Total R$  ................................ (em algarismo e por extenso) 
 
5.1. VALIDADE DA PROPOSTA: conforme subitem 2.4 do edital.  

 
5.2. O preço proposto contempla todas as despesas que o compõem, tais como: 

embalagem, frete, seguro para a entrega do produto, no(s) local(is) indicado(s) no 
Edital, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc). 

 
5.3. Empresas paranaenses deverão apresentar proposta reformulada, em conformidade 

com o subitem 8.1, alínea “c” do Edital convocatório (quando for o caso).  
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6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme disposição do item 14 do edital. 
 

 
 

 
Local e data, 

 
 
 

Assinatura devidamente identificada do responsável ou representante legal da proponente 
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ANEXO - V 
 
 
 

Apresentação Obrigatória 
 (MODELO) 

 
 

 
PROPONENTE: .......................................................................................................... 
 
ENDEREÇO................................................................................................................ 
 
CNPJ: .................................    FONE/FAX: (0xx..........) ........................................ 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

   Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não possui 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos, estando, portanto apta para participar desta 

licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 68/2021-PROAF/DM, de 

conformidade com a lei 9.854/99 de 27/10/99. 

     

 
   Local e data:________________________ 

 
 
 
 
 
...................................................................... 

Nome: 
RG/CPF: 
Cargo: 
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ANEXO - VI 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
SÓCIO-AMBIENTAL 

 
 
 

 
Para fins de participação na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 68/2021-

PROAF/DM, destinado a aquisição de produtos de uso laboratorial, (Nome completo da 

proponente ______________________, CNPJ n.º ______________________, sediada 

(endereço completo), sob as penas da Lei, notadamente o Decreto Estadual n.º 6252 de 

22 de março de 2006, DECLARA que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

 

 

Local e data ................................................................. 

 

 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal  

da empresa proponente 
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ANEXO - VII 
 

Modelo de Declaração de Vedação ao Nepotismo 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA______________________________) inscrito no CNPJ nº 

.............................. , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

............................................................ ,  portador(a) da Carteira de Identidade nº  

................................. e do CPF nº .................................. , aos artigos 3º, § 2º e 6º, II, Decreto 

Estadual nº 2485/2019 (conforme o caso), DECLARA, sob responsabilidade civil e criminal, 

que não é cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, do Governador, do Vice-Governador ou de servidor público que esteja 

investido em cargo de direção, chefia assessoramento, ou exercente de cargo de comissão ou 

de confiança, ou ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, no 

âmbito do órgão ou entidade em que atua. 

 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome e carimbo do representante legal 
 

 
 
 
 
* O documento deve ser redigido em papel timbrado da Pessoa Jurídica Pública ou Privada, 

datado e assinado pelo representante legal ou por um dos sócios da referida CONTRATADA 
atestadora. 

** A autenticidade deste documento poderá ser conferida pelo Pregoeiro e Equipe Técnica de 
Apoio, sendo vedado atestado fornecido por Pessoa Física. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL No 68/2021 -PROAF/DM 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP, INCLUSIVE MEI - LC 123/2006  E  NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL 
Nº 2474/2015 E SUAS  RESPECTIVAS ALTERAÇÕES – DE ÂMBITO 

 

OBJETO: Aquisição de produtos de uso laboratorial para ampliação da capacidade de 
testagem de SARS-COV-2, com recursos oriundos da SETI-Fundo Paraná. 

 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: é de R$ 17.828,84 (dezessete mil oitocentos e vinte e oito 
reais e oitenta e quatro centavos). 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

 
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária: 03.32.9848-9848, código de despesa 3.3.90.30, recursos oriundos de 
CONVÊNIO ESTADUAL: TC 06/2021 - SETI/FUNDO PARANÁ, tem por objeto apoiar 
financeiramente a UEL para o desenvolvimento do projeto: "Ampliação da capacidade de 
testagem de SARS-COV-2 como estratégia de controle da pandemia de Covid-19 no 
Estado do Paraná. 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14 de maio de 2021, a partir das 08h00min. 
 
DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 18 de maio de 2021 às 08h00min. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: dia 18 de maio de 2021 às 14h30min. 
 
O Edital e seus Anexos, com as especificações e demais condições poderão ser consultados nos 
sites: www.sistemasweb.uel.br e/ou www.licitacoes-e.com.br, pesquisar pelo numero de 
identificação número 869063. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/

